
PROCESSO Nº : 23.203-3/2019

ASSUNTO : LEVANTAMENTO - PROGRAMA VISITA ÀS ESCOLAS - CONSOLIDADO

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

RELATOR : CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES

PARECER Nº 4.120/2019

EMENTA: LEVANTAMENTO  CONSOLIDADO.  EXERCÍCIOS 
2017  E  2018.  AVALIAÇÃO  DA  INFRAESTRUTURA  DE 
UNIDADES  ESCOLARES  NO MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ/MT. 
PROGRAMA  VISITA  AS  ESCOLAS.  INCONFORMIDADES 
INICIALMENTE  DETECTADAS  E  NÃO  TOTALMENTE 
SOLUCIONADAS. PARECER  MINISTERIAL  PELO 
CONHECIMENTO DO LEVANTAMENTO CONSOLIDADO E 
APENSAMENTO DO LEVANTAMENTO À REPRESENTAÇÃO 
DE  NATUREZA  INTERNA  FACE  ÀS  IRREGULARIDADES 
REMANESCENTES.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se  de Levantamento  realizado  com  o  fito  de  apresentar  os 

resultados  da  avaliação  da  infraestrutura  de  unidades  escolares  do  município  de 

Cuiabá, no âmbito do Programa Visita às Escolas.

2. Conforme exposto  no Relatório  Técnico  Consolidado (Doc.  Digital  nº 

191114/2019),  a  equipe  técnica  constatou  a  existência  de  74  (setenta  e  quatro) 

inconformidades nas escolas avaliadas,  para as quais houve necessidade de citação 

dos  gestores  para  apresentarem planos  de  ação,  contemplando  as  medidas  para 

corrigir  ou  mitigar  as  inconformidades  identificadas  nos  relatórios  preliminares  de 

levantamento.

3. Após análise dos planos apresentados pelos gestores e realização de 

inspeções  in  loco  nas  unidades  escolares  selecionadas  para  constatar  se  foram 

adotadas ações corretivas para mitigar as fragilidades originalmente detectadas,  a 

Secex concluiu que, das 74 inconformidades apontadas nos relatórios preliminares, 11 
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foram solucionadas, 43 não foram solucionadas e 20 estavam em processo de solução, 

ou seja, não haviam sido definitivamente corrigidas pelos gestores.

4. Ao final, a Secex sugeriu as seguintes propostas de encaminhamento:

a) O  encaminhamento  deste  relatório  consolidado  para  deliberação 
plenária  com  o  objetivo  de  conferir  transparência  aos  benefícios 
alcançados por meio do Programa Visita às Escolas; e, posteriormente, o 
arquivamento destes autos; e
b) A admissão da Representação de Natureza Interna (RNI) proposta por 
esta Secex (Protocolo nº 242.039/2019), para tratar das irregularidades 
remanescentes identificadas neste relatório - Quadro 13. (Destaques no 
original)

Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria,  fls.  32/33 (Doc. Digital  nº 
191114/2019)

5. Vieram os autos ao Ministério Público de Contas para análise e emissão 

de parecer.

6. É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

7. Conforme o novo modelo de fiscalização, implementado pela Resolução 

Normativa  nº  05/2016  e  posteriormente  alterado  pelas  Resoluções  Normativas  n° 

15/2016 e nº 9/2017, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso tem como um 

dos instrumentos de fiscalização o Levantamento, previsto no art. 148, II do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas:
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Art.  148. O Tribunal,  no exercício de suas atribuições, poderá realizar 
fiscalizações nos órgãos e entidades sob sua jurisdição,  com vistas a 
verificar a legalidade, a economicidade, a legitimidade, a eficiência, a 
eficácia  e  a  efetividade  de  atos,  contratos  e  fatos  administrativos, 
mediante os seguintes instrumentos:
I. Auditorias;
II. Levantamentos;
III. Inspeções;
IV. Acompanhamentos;
V. Monitoramentos. (destaque nosso)

8. Como  preceitua  o  §  2º  do  art.  148 do  mesmo  Regimento,  o 

levantamento pode ser utilizado como instrumento para várias finalidades, a saber:

§ 2º. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal 
para:
I. Conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades da 
administração  direta,  indireta  e  fundacional  dos  Poderes  Estaduais  e 
Municipais,  incluindo  fundos  e  demais  instituições  que  lhe  sejam 
jurisdicionadas,  assim  como  dos  sistemas,  programas,  projetos  e 
atividades  governamentais  no  que  se  refere  aos  aspectos  contábeis, 
financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais;
II. Identificar objetos e instrumentos de fiscalização;
III. Avaliar a viabilidade da realização de fiscalizações.
IV.  Promover  diagnósticos  com a  finalidade  de  identificar  fragilidades, 
determinar  a  adoção  de medidas  corretivas  e/ou  propor  melhorias  na 
unidade gestora fiscalizada. (destaque nosso)

9. Importa  ressaltar  que,  em  razão  da  sua  natureza  meramente 

instrumental, em regra, não há julgamento dos processos de levantamento produzidos 

pelo  Tribunal,  de  modo  que  será  utilizado  para  realização  de  diagnósticos  com a 

finalidade de identificar fragilidades, determinar a adoção de medidas corretivas e/ou 

propor melhorias nas unidades gestoras fiscalizadas1.

10. A exceção a essa regra está contida no art. 148, § 7º do Regimento 

Interno  do  TCE/MT,  que  prevê  sobre  a  possibilidade  de  o  relatório  técnico  de 

levantamento  conter  proposta  de  determinações  ou  recomendações,  que  serão 

submetidas à deliberação do Tribunal Pleno ou das Câmaras2.

1. Resolução Normativa n° 09/2017 -TP.
2. Art. 148. (…) §7º. Os relatórios técnicos de levantamento poderão conter proposta de determinações ou 
recomendações  para  implementação  ou  aprimoramento  dos  controles  internos,  das  ações 
governamentais ou das práticas de gestão da organização fiscalizada, sendo submetidos, neste caso, à 
deliberação do Tribunal Pleno ou das Câmaras, nos termos deste Regimento.
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11. Em tal contexto, foi instaurado o presente processo de Levantamento, 

com  vistas  a  apresentar  o  resultado  da  avaliação  da  infraestrutura  das  unidades 

escolares  do  município  de  Cuiabá/MT.  O  objetivo  de  tal  trabalho  foi  realizar  um 

diagnóstico  sobre  a  infraestrutura  dessas  escolas,  visando  identificar  as  principais 

inconformidades e fragilidades existentes e propor a adoção de medidas corretivas e 

de ações de melhoria à Unidade Gestora fiscalizada.

12. Por  fim,  cabe destacar  que o Programa Visita  às Escolas tem como 

objeto expor ao TCE/MT e à sociedade uma visão geral das ações desenvolvidas pelos 

gestores na manutenção da rede de ensino público sob sua responsabilidade.

2.1. Atividades desenvolvidas e dados levantados

13. No município de Cuiabá, a avaliação da infraestrutura foi realizada nas 

seguintes unidades escolares:

Imagem  extraída  do  Relatório  Técnico  de  Auditoria,  fl.  04  (Doc.  Digital  nº 
191114/2019)

14. No  tocante  à  avaliação  da  Escola  Municipal  de  Educação  Básica 

Esmeralda  de  Campos  Fontes,  foram  apontadas  12  inconformidades  (achados) 

relacionadas à infraestrutura (Processo nº 184.705/2017 - Doc. Digital nº 160299/2019 

apenso),  sendo que 3 foram solucionadas e 2 encontram-se em processo de solução, 

conforme quadro a seguir:
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Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria, fls. 08/10 (Doc. Digital nº 191114/2019)

15. No  que  se  refere  à  avaliação  da  Escola  Municipal  de Ensino  Básico 

Floriano  Bocheneki, foram apontadas  14  inconformidades  (achados)  relacionadas  à 

infraestrutura (Processo 184.713/2017 - Doc. Digital 166466/2017 apenso), sendo que 

2 foram solucionadas e 11 encontram-se em processo de solução, conforme quadro a 

seguir:
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Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria, fls. 12/15 (Doc. Digital nº 191114/2019)

16. Com relação à Escola Municipal de Ensino Básico Osmar José do Carmo 

Cabral, foram apontadas  18 inconformidades (achados)  relacionadas à infraestrutura 

(Processo 184.721/2017 - Doc. Digital 168365/2019), sendo que 2 foram solucionadas 

e 02 encontram-se em processo de solução, conforme quadro a seguir:
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Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria, fls. 17/20 (Doc. Digital nº 191114/2019)
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17. Relativo à Escola Municipal de Ensino Básico Quintino Pereira de Freitas, 

foram apontadas 16 inconformidades (achados) relacionadas à infraestrutura (Processo 

184.730/2017 - Doc. Digital 169814/2019 apenso),  sendo que 3 foram solucionadas e 

04 encontram-se em processo de solução, conforme quadro a seguir:
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Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria, fls. 22/26 (Doc. Digital nº 191114/2019)

18. No que se refere à Escola Municipal de Ensino Básico São Sebastião, em 

relatório  preliminar  (Processo  184.748/2017  -  Doc.  Digital  172938/2019  apenso), 

foram apontadas  14 inconformidades (achados)  relacionadas à infraestrutura,  sendo 

que 01 foi solucionada e 01 encontra-se em processo de solução, conforme quadro 

adiante:
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Imagem extraída do Relatório Técnico de Auditoria, fls. 28/30 (Doc. Digital nº 191114/2019)

19. Na  sua  conclusão,  a Secex  consignou  que,  das  74  inconformidades 

apontadas  nos  relatórios  preliminares  11  foram  solucionadas,  44  não  foram 

solucionadas e 19 estão em processo de solução, ou seja, não foram definitivamente 

corrigidas pelos gestores.

20. Ao  final  do  relatório  consolidado,  a  Secex  sugeriu  as  seguintes 

propostas de encaminhamento (Doc. 157078/2019, fls.32/33):

a) O  encaminhamento  deste  relatório  consolidado  para  deliberação 
plenária  com  o  objetivo  de  conferir  transparência  aos  benefícios 
alcançados por meio do Programa Visita às Escolas; e, posteriormente, o 
arquivamento destes autos; e
b) A admissão da Representação de Natureza Interna (RNI) proposta por 
esta Secex (Protocolo nº 242.039/2019), para tratar das irregularidades 
remanescentes identificadas neste relatório - Quadro 13. (Destaques no 
original)

Imagem  extraída  do  Relatório  Técnico  de  Auditoria,  fls.  32/33  (Doc. 
Digital nº 191114/2019)

21. Passa-se à análise ministerial.

22. Com efeito, o TCE/MT promoveu, nos termos legais e regimentais,  o 

devido levantamento diante das inconformidades detectadas nas escolas que foram 

avaliadas nos processos de levantamento e consolidadas neste processo.

23. Nesse sentido, é papel do controle externo promover diagnósticos com 

a finalidade de identificar fragilidades,  determinar a adoção de medidas corretivas 
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e/ou propor melhorias na unidade gestora fiscalizada.

24. Após exame dos autos,  coaduna-se com o entendimento da Equipe de 

Auditoria no sentido da manutenção de várias inconformidades nas escolas avaliadas 

no município de Cuiabá/MT, não obstante a implementação de medidas com vistas à 

correção das irregularidades preliminarmente apontadas.

25. Cabe destacar  que  a manutenção das irregularidades no âmbito das 

escolas  municipais  de  Cuiabá/MT  enseja,  por  parte  do  TCE/MT,  o  apensamento  do 

levantamento  à  Representação  de  Natureza  Interna em  desfavor  da  Prefeitura 

Municipal, nos termos propostos pela Secex (Protocolo nº 242.039/2019), para tratar 

das irregularidades identificadas remanescentes.

26. Por conseguinte, em face da manutenção de algumas inconformidades 

não solucionadas por ocasião da elaboração e análise dos planos de ação enviados 

relativos a cada escola, o Ministério Público de Contas coaduna com o entendimento da 

Secex  pelo  conhecimento  do  presente  Levantamento  e  pugna  também  pelo 

apensamento do levantamento à Representação de Natureza Interna já protocolada em 

face da Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT, para tratar das irregularidades apontadas 

nos relatórios técnicos preliminares e não corrigidas, nos termos do art. 148, § 2º, II,  

do Regimento Interno do TCE/MT.

3. CONCLUSÃO

27. Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  instituição 

permanente e essencial às funções de fiscalização e controle externo do Estado de 

Mato Grosso (art. 51 da Constituição Estadual), manifesta-se:

 a) pelo conhecimento do presente Levantamento;

b) pelo  apensamento do Levantamento à Representação de Natureza 

Interna (Protocolo nº 242039/2019),  instaurada em face da Prefeitura Municipal  de 

Cuiabá/MT,  para  tratar  das  irregularidades  apontadas  nos  relatórios  técnicos 

preliminares e não corrigidas, nos moldes do art. 148, § 2º, II, do Regimento Interno do 

TCE/MT.
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É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 05 de setembro de 2019.

(assinatura digital3)

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

3 -  Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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